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PROCESSO: 0001061-41.2007.8.14.0047 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 
ASSUNTO: [Receptação culposa] 
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Vistos,  
DECISÃO
 
Tendo nos autos decisão que determina a suspensão do processo e do prazo prescricional (Id. 39131804 - pág. 1), e

n ã o  s e n d o  o  c a s o  d e  e x t i n ç ã o  d a  p u n i b i l i d a d e  p e l a  p r e s c r i ç ã o  ( I d .   3 9 1 3 1 8 0 7
[https://pje.tjpa.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=2233933&ca=
8616187e8c6850e2d7283d6f627e83b4eb589385b3ea8c345c5fdffdde3d50a0e4f9104f7cc64f044616abe90493f06b2d
ad9e042d3eed4cdccb2ad35f79bac6&idTaskInstance=1014390346#]), determino o acautelamento dos autos em

secretaria até o comparecimento do acusado aos autos ou até que sobrevenha decisão em contrário.
 
Rio Maria/PA,  27 de setembro de 2022. 
 
EDIVALDO SALDANHA SOUSA 
Juiz de Direito 
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